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DECISÃO/PGE/MS/PAA/N° 069/2025 

INFORMAÇÃO ADMINISTRATIVA PGE/MS/PAA/Nº 016/2025 

 

 

Concordo com a INFORMAÇÃO ADMINISTRATIVA epigrafada, de autoria da 

Procuradora do Estado Luiza Iara Borges Daniel o que faço com alicerce no art. 2º, inc. V, 

do Anexo VII, do RIPGE. 

Encaminhe-se os autos ao Procurador-Geral Adjunto do Consultivo para apreciação 

superior. 

 

Campo Grande/MS, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Gustavo Machado Di Tommaso Bastos 

Procurador do Estado 

Chefe da Procuradoria de Assuntos Administrativos 
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DECISÃO PGE/MS/GAB/Nº 252/2025 

INFORMAÇÃO ADMINISTRATIVA PGE/MS/PAA/Nº 016/2025 

Processo:       31.063.718-2023 

Consulente: Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul (DETRAN/MS)  

Assunto:  Minuta-padrão de termo aditivo de prorrogação de prazo de convênio de 

delegação para fiscalização de trânsito e arrecadação de multas no âmbito do 

Sistema Estadual de Trânsito 

Ementa:   DIREITO ADMINISTRATIVO. CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS 

CONGÊNERES. SISTEMA ESTADUAL DE TRÂNSITO. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO. MINUTA-PADRÃO DE TERMO 

ADITIVO. PADRONIZAÇÃO PARA OTIMIZAÇÃO DOS 

TRABALHOS. 

1. É juridicamente viável a utilização da minuta-padrão de termo 

aditivo de prorrogação de prazo para os convênios de delegação firmados 

entre o DETRAN/MS, a SEJUSP, a PMMS e os Municípios, no âmbito 

do Sistema Estadual de Trânsito, com fundamento no Decreto Estadual 

nº 11.261/2003, desde que atendidas as exigências legais e 

regulamentares. 

2. A minuta-padrão anexa, com lista de verificação (checklist) visa 

uniformizar os procedimentos administrativos relacionados à 

prorrogação de prazo dos convênios, nos termos do art. 2º do Decreto 

Estadual nº 15.404/2020, dispensando nova análise jurídica 

individualizada, salvo em situações excepcionais.  

 

1. Após revisão pela Procuradoria de Assessoria ao Gabinete, 

aprovamos, por seus próprios fundamentos, a Informação Administrativa PGE/MS/PAA nº 

016/2025, elaborada pela Procuradora do Estado Luiza Iara Borges Daniel, com a 

concordância da Chefia imediata.  

2. Ainda, aprovamos a minuta-padrão e lista de verificação (checklist), 

nas versões reformuladas por este Gabinete, anexas a esta decisão.  

3. Excepcionalmente, deixa-se de submeter a versão final à Câmara 

Técnica Permanente de Assuntos do Consultivo (CATECON), em razão da baixa 

complexidade jurídica da matéria e da limitação fática aos convênios firmados no âmbito do 

processo administrativo nº 31.063.718-2023. Uma vez aditivados os prazos desses 

convênios, restará exaurida a finalidade da minuta-padrão.  
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4.  À Assessoria do Gabinete para: 

a) dar ciência desta decisão à Procuradora do Estado que elaborou o parecer 

e à Chefia da PAA; 

b) elaborar a Resolução de expedição e disponibilização no site da PGE, nos 

termos do art. 2º e art. 4º do Decreto Estadual nº 15.404/2020; 

c) dar ciência desta decisão, da minuta-padrão e da Resolução ao DETRAN-

MS e à CJUR-DETRAN-MS, conforme arts. 2º e 3º do mesmo Decreto; 

d) disponibilizar a minuta-padrão, a lista de verificação (checklist) e esta 

decisão no site da PGE, nos links apropriados (“Minutas-Padrão”, etc.) 

e) devolver o processo ao consulente.  

 

Campo Grande (MS), 19 de novembro de 2025. 

 

 

       Ana Carolina Ali Garcia 

Procuradora-Geral do Estado 

 

 

Ivanildo Silva da Costa 

Procurador-Geral Adjunto do Estado do Consultivo 
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